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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764.3375
Site: www.asscmbleia.go.gov.br

Ofício nO1.316-P
Goiânia, 18 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO506, aprovado em sessão realizada no dia 17 de dezembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que cria o Parque Marcos Henrique da Veiga Jardim e dá outras
providências.

Atenciosamente,

http://www.asscmbleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 506, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Cria o Parque Marcos Henrique da Veiga
Jardim e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Parque Marcos Henrique da Veiga Jardim, localizado dentro
dos limites do Autódromo Internacional Ayrton Senna, nas áreas ociosas ou de edificações livres,
a funcionar, sem prejuízo das atividades próprias do complexo automobilístico.

Art. 2° O Parque Marcos Henrique Veiga Jardim, com funcionamento em horário e
datas predefinidos, abrigará atividades esportivas, de convivência e lazer, eventos culturais e
artísticos, espetáculos e shows, compatíveis com sua área de abrangência, garantidas:

I - a utilização regular pela população em geral das áreas reservadas ao Parque;

H - a segurança e a viabilidade do desenvolvimento de atividades esportivas,
sociais e artísticas no local;

IH - a preservação das áreas verdes existentes.

Art. 3° Todo o espaço do complexo do Autódromo Internacional Ayrton Senna
abrigará atividades esportivas, de convivência e lazer, eventos culturais e artísticos, espetáculos e
shows, sem prejuízo das atividades próprias do complexo automobilístico.

Art. 4° A implantação, gestão e o funcionamento do Parque Marcos Henrique da
Veiga Jardim e do Autódromo Ayrton Senna serão regulamentados pelo Poder Executivo no
prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 17 de
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LEI NC19.186, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.LEI N° 19.182, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.LEI NC1_9.180, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

12 ~ Diário Oficial'-.li _-----------------------------..,.----------~~-_.::...._--
Attl.orfu •. aquttlç6o. por doaçao onerosa, do

móvel qUI etpreclfict; _ di Outrll provkS~ndal.

COncede titulo de cidadania que 'Ipedfica.

50\
s06

eM o Parque Marcos HtMqtie da Veiga

Jardime d6 outrasptO~nci".

A ASS!MBLEIA t.EOISLAnvA 00 ESTADO DE GOIÁS. nOI

terJntg do art. 10. IncllO XI. da Conatituiçlo estMfual. decreta fi eu •.• nciono •.

a8gulnte lel~

Art i' Fk:.I o Chefa do Poder EKeCUlIvo alrtOtiZlldo •. edqutrlr penl o

estado dG Go/;t', mediante dotÇlO oneroc. feu. peto Munlclplo de Ipor6-GO.

pos.ot Jurldk:l d. dlretto público Inmno. CNPJlMF n' 01.1S7.S38JDOO1..f18, com

lede IIdmInIa:treüV1l n. RUII SIo Jod, n' 11. Centn:l, CEP 76.200-000. por

Interm6dio d. le1 municlpal n4 1.681, de 29 de satembt'O de 20~., uma 'roa

p\ibtIcP munldpll de 2.SSOrn- (dois mil. quinhtnlOl • trinta melros quadrados).

klcallUda na RU8 Ave do Pal'lllso, Quadra 10, S.tor Parque das Elllrelas,

medindo 33m de fren{ft com a Rua Ave do Pflralso; ledo direito. som com a Rua

Ctrena; lado esquwo. som com • Traves'a 01: G fundOt l'T*11ndo 33m com a

RUI Aqldirio, regtatr.llda sob a Matrfeula rf R,1.M--4.960, livro 2.22, n. 155 do

Cllrtôrio de R-.glslro de Imóveis e Tabelionato i' de N01l:s da Comal'Cll de lpo'"

GO.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos lermot do .rt. 10 da Constitulçlo Estltdull. decreta e eu ,.ndono •• egulnte

lei'

Alt. I' Fico OOlI<lelIido• ALlPlO FERREIRA NOGUEIRA o

Titulo Honorifico de CkladAo Golano.

AIt.2' Estalei enlt8 emvigornadatadesuapu~~.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 29 de ~ d. 2015.127' da R.pObllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBlEIA LEGI5LA11VA 00 ESTADO CE GOlÃS, nos

termos do .rt. 10 da Constllu)çlo Estadual, dllCrtt. e eu sM1CionO' seoulnle Let

Art. i' FICI criado o P.rque Maroos Henrique da Vfrigl Jardim,

lOcalizado dentro doa limlles do Aul6dromo Intemaçional Ayrton Ser!na. nas área'

ociosas ou de edifiClÇiOe.llvres, G funcionar, 8Blll pretullO das atividades prOprtas

do complexo tlulomobUIItIco.

Art. 2' O Perque Mal'COl ~nrlque Veiga Jal'álO1, com funcionamento

em horir!o e <lalas predefinidOl. abrlgari eUv!dade, esportivas, ~ convivencll e

laz.er, eventos cultur8ls' e artlaUcoa. capetbeulot e showa, compaUvels com lU'

'rea d •• brangência, g ••.• nlida.:

I __ I ulnlzaç&o rogutar pehl populaçlo tlm geral das 'reas

re!lervldlls eo Parque;

Art. 2' O Imóvel descrito fi ClrecterUado no art. i' destlr\fl-e.e •

construçAo de um' Unidade do Corpo da Bombeiros MUltlr do Eataclo da Gol'. -

CBMJGo-, n'Que"" MuniclpJo,

LEI N° 19.183, DE 29 DE DEZEMBRO DE'2015.

Concodo lllulo de cldadtnl. que •• peclllca,

11_ li aegur;nça e 8 vlabl!ldade do desenvoMmenlO de atMeladet

esport/vál. socl.is o artlstlca. no local:

111 _ I preservaçlO das meu verdes existente&.

M. 3' A doeç:lO onerot. ••.• fonnalttllda com cl6usula de

InallenabttiSatI ••. d. ~Io 10 patrimoNo do Munk;fplo da.dor, nos CII'OS de

descumptknento da obrigaçOOou de a1l9~ d3 rm;lkf.adg eslabaJedda pélra o

lerrono.
M.• ' Compele ao Procuredof.Ger1l1 do Estado, nos termos do art.

S'. Indso XII, da lei C~nlar n' 58, de 04 d. JlJfho de 2006, •• preciaçlo

d. m1nuta da ncrltUl1l pUblica de doaçlo.

Art. 5. eahll .•1.ntra em vigor nI dali de lU' pubHeaç:lo.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termoa do art. 10 d. ConslllulçAo Estadual, decreta e eu "ndono fi seguinte

lei:

Art. I' Fica conce<lido • JOHANNES PETRUS MARIA

PETERS o TIlulo Hooorlfloo elo Cidadlo Golol\O.

Art. 3'.Todo o espaço do comp!e)CO do Aut6drorno In'lemaelon.l

~yrton SeMa abrigarA ativldadM eaportlvRs, de eonvtv!ncia e laler, Iv.nlot

culhJmts e ertl.tlco$, espeto':cu\OS e Ihows, sem ptefutzo d., êtMdades rx6prtas

do complexo eutomoblllstlco.

Art. 411 A iJnpI.-Lttçlo. gMtllO ft o 1unckmamento do Parquo Marco.
HenriQue da Volga Jardim fi do Autódromo Ayr10n SeM8 sdO rogutlmentJdol

pelo Poder executivo no prato de 90 (noventa) dln da pubrrcaçto deslalei.

pALAclo DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÃS, em

GOlAnla. 29 de~..e de 2016, 127' d. R'pOOllco.
Ar\. r Esta lei entra em v\gor na dali de sua publlcaçAo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiania, 29 de ~ do 2015, 127' da Repúblico.

Art. 5° Esta l.et ent~ em vtgor nll d8ta de sua ptblicaçAO.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnla. 29 de ~ de 2015, 127cd.Rep~blica.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR
MAACOM FSUWM I"ERJU.OJÍItIIOA:
VII'n ••. dI 5"'" RochI

LEI NC f9.181, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altera a UI n- 14.384. de 31 de dnembro de

2002, e d' outra. provkt&tda,. LEI N" 19.184, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N" 19.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

A ASSEMBLE1A LEGISLATIVA 00 ESTACO DE GOIÁS. f'IOl

~m\Of do artigO 10 d. ConstJtulç6o Esladual. deaeta'e eu sandono a segutnte

lei:

DocIora cI<lutllldtd. público. enlIdodo quo espoclflca.

£ol{

Aftm '1 leis nflO 13.591, M 18 dt j.n.tro de
2000. 13.533. de 15 de outlbro de 1999. e

te.3M, de 27 de novembro de 2008. e dj outral

provkIênclas.

Art_ 1. 810 fltroduzkfu nll UI ~ 1"-.38., de 31 de dezembro dt!l

2002 ••• aeguintes modltletçOca:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. I\OS

tetmós do art. 10 da Constitulçto Estadual, dec:reIR e eu sanciono o seguinte lei: A ASSEMBLE1A LEOISLAnvA 00 ESTADO' Cf GOIÁS, not

termos do art. 10 do ConstltulçAO Estadual, decreta e eu sanciono a segoole ll!!t

1_ nOS art •. 1-, r,H 2'.3-, •• e 8-. ~ 2-. e onde mai$ constar.

denom)nllç'o Aglnclli Gomoa de Mato Ambiente, fICa .1, lub.tillJld. por

$e<::te~ri8 de Estado do Meio Amblenlll. Recunl~ Hldrkos. Infraestrutura.

Cidades e Aa,unlcn MetroPOlitanos:

Art. i' Fica dedrarada de umidade püblk:ól a ASSOCIAÇ.A.O VIDA

NOVA _ AVN. klacnta no Cadastro Nadooal da Pessoa Jurtd'1Ca (CNPJ) sob o nO

21.728.57B1OOO1-39, com sede no MUnJdplO de GQianésta.GO.

Art. 2' Esla Lei entra em vigor na data de sui pubticaçao.

Ar!. i' OI disposItivos a se;ufr .pt'Cifadot da lei rf 13.591, d •. 18

de Janeiro de 2000. que Instituiu o Progrsma de DesenvoMmento Inctultrkrl de

Gól4s ~AOOUZIR- e o Fundo de DesenvoMmenlo de AllvidM!' IndustriaIS -

FUNPRODUZIR- paflliln'l • \tIgof8r com a. .~.eImo. e as .lttt,ç6h segulnt":

n- o, IlItlgoa 6", CtIPut. e seu ~2'. e .,. f!cIIm .ssm red~kt08:

~Art. O' O- valoret devkios por ottabaloclmento, a titulo do TFAGO,

tMla'stralmanl_, corrcspondem I 60% (.euenla por «*010) dos

100% (cem por cento) pllgot peta contrtxmte e .rrecadedo. em

Gula de Heeo..'himenlO únlce pelo IBAMA, nos tennos do acordo de

CoopotaÇlo ncnlca Ac:r 1'1-022f2014, nrm.do éntre o Eetedo da

Gol" I o lBAMA.

~ 2' O. V111or•• cobtadot • titulo de TFAGO. serDo obtkIOI por meto

do CfUzamenlO do seu pane, nos termos da lêl CorJ"lp\ementar

federal ~ 123, d. 14 da,dez.embro da 2006, a o .au POIenclal

PoluiclOf (PP) e o Grau de Lttlllzaç50 (GU) de ItICUraOl naturais de

cada uma da. attvldMies .ujeitas. frscaJluçlo. conforme Anexo I.

'.n ••• nn •••••• n' ••••••••••• _n.n •• n •••••• nn ••••• ' •••• n ••• ' ••••••••• n •••••••••••••••• n ••• (NR)

.Art . ..,. A tFAGO"ri devida no tiltlmo dia de ead. trimeltre do.no

ctvU • o ~ento .fatuado em cont- bIlne#lrta vtncu1ada ~.

órglo estadual de melo ambienta, por Intarm6d1o di documento

próprio d. arracadaçto, at6 o quinto dla útll do m6s aubSéquonte.

•••• _n •••• n ••••••••••• n •••••••••• n •• nn_ •••••••••••••• 'n_n ••••••• _ •••••••••• (NR)

Ali. r &ta llll.ntr. em \'$gOl" na dita de .ua pubtlcnçAo.

PALÁCIO ~~ ..~?~~RNO DO ESTADO DE GOIÁS, .m
GolInla, 29 de ~VJII1 de2015, 127'da RepOb!Ica.

MARCONI FERREIRA PERlLLD JÚNIOR

LEI NC19.185, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Declara de utilidade pública. entidade qlH!lespecifICa.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. hoe

tMmOS do Irt. 10 da Con$UlU4çao Eatadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

AJ1. I' Fica daclarado elo utlikt.ldt pOblica • ACADEMIA EsplRITA
DE lETAAS DO ESTADO DE GOIÁS .•••CELE(l., Insafts no Cadmro Nacional

d. PeslOl.M1dit::a (CNPJ) I&obo n' 07,335.67110001...011, com sede no Munlclplo

d. Gollnl • .aO.

.Art.:r' ....

1- ....

d) equlllltaÇl10 de juros SOb D forma de subvençao em operaÇóaS de

crtdilo d' Aglncla de Fomanto df!' Goto S.A., pal'll mlcroempfMa,.

emprnDs de pequeno porte, empreendedores indMdU2It,

proflsslonela .\rl~OS e empreendimentos do egr0Mg6do com

recurso. ptlJYltlos 1\1 .Ilnea .c'. fncIso XII, do art. 20 desta lei;

e) Ou1r1l formal di ,,"It&ncla nnancei1'l I crMrio do Conse~

Dellberaltvo do PRODUZIR;

Art. 20 .. " .•.... :............................................•... ,

Xll- .

c) 10% (dez por cento) em apoio às mtc:roernJX'ens. empresas de

pequeno porte, empnrendedores individual!. protJnJon."

"utOnomos e empreendlmettos dO o;roneg6do:

Art. ~ Fica •.•vogadO o Anexo 11d. lAt ri' 1~.380U2002.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, .m

Gol'nla. 29 d. ~ de 2016. 127' da RopObIico.
PALÁCIO~O •.~?~~RNO 00 ESTAOO DE GOrÁS,em

Golan!a, 29 de UlIf'YJ lt1 elo 2015, 127' da Repúbllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 23.......... .......•.••._.. M •••••••••••

I _ 3% (Ir65 por conto). euferlda mensalme:nt., caJaJllda tobre o

montI'Inte de recursos d~nlfl d. taxa de .ntlldpaç.AO de

pagamenlO mensal, dos furos dos nnnnclamtn!:os e dOS re\omOS doS

~nllncl!IIMntOl do PRODUZIR, bem como dOI leus lubprogrtrna.

que atlo .ob. admlnlstraçio da GOIASF"OME.NTO;

•• ' •• n •••••••••••••••••••••••••• n.n ••••••••• _ ••• n ••••• ,. • ••••••• ' ••• n •••••• (NR)



• ESTADO DE GOIÁs
,_ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
1f$1~

Goiânia, 06 de janeiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

\,
RUBENS BUEN ~r:~~. 'INHA DA COSTA

Dire! ~ ~ entar
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